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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

NECESSIDADE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS DESTINADAS À RECOLHA, 

TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DE ENTULHO E REJEITOS ORIUNDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 

PAGOS POR METRO CÚBICO (M³), CONFORME NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O presente Termo de Referência visa instruir processo licitatório para REGISTRO DE PREÇOS, na 

modalidade Pregão Eletrônico, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 

futura e eventual contratação de empresa especializada na locação de caçambas estacionárias 

destinadas à recolha, transporte e destinação de resíduos da construção civil. 

A contratação ocorrerá de forma parcelada, conforme necessidade da Administração Municipal, 

mediante emissão de Solicitação de Fornecimento pela Secretaria demandante. 

O objeto será composto pelo seguinte item: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Estimada 

01 

LOCAÇÃO DE CAÇAMBA ESTACIONÁRIA PARA RECOLHA DE ENTULHO – 

REJEITOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL – RECOLHA E DESTINAÇÃO FINAL 

PAGO POR METRO CUBICO (M³) 

M³ 400 

 

A quantidade indicada possui caráter meramente estimativo, não gerando qualquer obrigação mínima de 

contratação, consumo ou faturamento à Administração Pública. 

O sistema adotado será de REGISTRO DE PREÇOS, razão pela qual: 

• não haverá quantidade mínima de solicitações;  

• não haverá número mínimo de caçambas;  

• não haverá frequência mínima de recolha;  

• não haverá periodicidade obrigatória semanal, quinzenal ou mensal;  

• não haverá garantia de utilização integral ou parcial da quantidade estimada;  

• não haverá obrigação de permanência contínua de caçambas em operação.  

A Administração solicitará: 

• uma ou mais caçambas;  

• simultaneamente ou não;  
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• nos locais definidos pelas Secretarias;  

• apenas quando houver necessidade efetiva;  

• conforme demanda operacional do Município.  

O simples registro de preços não gera direito subjetivo à contratação. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação visa atender as demandas das Secretarias Municipais relacionadas à execução de 

serviços urbanos, obras, reformas, limpezas, manutenção de espaços públicos e demais atividades que 

gerem resíduos da construção civil. 

A solução mostra-se necessária para garantir: 

• adequada destinação dos resíduos;  

• manutenção da limpeza urbana;  

• continuidade dos serviços públicos;  

• prevenção de descarte irregular;  

• atendimento das normas ambientais.  

Considerando a imprevisibilidade da demanda, a Administração necessita de contratação flexível, sem 

limitação mínima de utilização. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução compreende: 

• disponibilização de caçambas estacionárias;  

• entrega nos locais indicados;  

• permanência pelo período necessário;  

• recolha quando solicitado;  

• transporte dos resíduos;  

• destinação ambientalmente adequada.  

A contratação inclui todos os custos necessários à execução do objeto, inclusive: 

• transporte;  

• combustível;  

• deslocamento;  

• mão de obra;  

• encargos trabalhistas;  

• tributos;  

• destinação ambiental;  
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• equipamentos;  

• manutenção operacional.  

Não será admitida cobrança adicional de: 

• taxa de permanência;  

• taxa de disponibilidade;  

• taxa mínima mensal;  

• taxa de recolha mínima;  

• taxa por ausência de volume;  

• taxa de deslocamento adicional;  

• quantidade mínima de caçambas;  

• frequência mínima de utilização.  

O pagamento ocorrerá exclusivamente sobre os serviços efetivamente executados e autorizados pela 

Administração. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá: 

• possuir atividade compatível com o objeto;  

• manter regularidade fiscal, trabalhista e ambiental;  

• possuir condições operacionais para execução dos serviços;  

• atender às solicitações do Município;  

• realizar destinação ambientalmente adequada dos resíduos;  

• cumprir os prazos estabelecidos.  

A contratação será realizada mediante Pregão Eletrônico, Sistema de Registro de Preços, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Forma de execução 

A execução ocorrerá conforme necessidade da Administração Municipal, mediante solicitação formal da 

Secretaria demandante. 

A contratada deverá disponibilizar as caçambas nos locais indicados pelo Município, dentro do território 

municipal. 

5.2 Solicitação das caçambas 

As solicitações poderão ocorrer: 

• em qualquer quantidade;  
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• de forma simultânea;  

• parceladamente;  

• sem periodicidade definida;  

• conforme necessidade operacional das Secretarias.  

O Município poderá solicitar: 

• apenas uma caçamba;  

• múltiplas caçambas simultaneamente;  

• substituição de caçambas;  

• recolha isolada;  

• recolha parcial;  

• recolha total;  

• nova entrega após recolha.  

5.3 Regras expressas sobre quantidade mínima 

Fica expressamente estabelecido que: 

• NÃO existe quantidade mínima de caçambas a serem solicitadas;  

• NÃO existe quantidade mínima de recolhas;  

• NÃO existe limite mínimo semanal ou mensal;  

• NÃO existe obrigação de utilização contínua;  

• NÃO existe obrigação de faturamento mínimo;  

• NÃO existe garantia de demanda fixa.  

A Administração utilizará os serviços exclusivamente conforme sua necessidade real. 

5.4 Regras expressas sobre recolha 

A recolha ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante solicitação do Município. 

A contratada não poderá realizar cobrança automática, periódica ou presumida. 

Somente haverá recolha quando: 

• houver solicitação da Secretaria;  

• existir necessidade operacional;  

• existir material para remoção;  

• houver determinação expressa da Administração.  

Caso a caçamba permaneça sem utilização ou sem volume suficiente de resíduos, NÃO haverá 

obrigação de recolha mínima por parte do Município. 

Da mesma forma: 

• não haverá obrigação de troca automática;  

• não haverá obrigação de recolha semanal;  
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• não haverá obrigação de recolha mensal;  

• não haverá obrigação de rotatividade mínima.  

5.5 Permanência das caçambas 

As caçambas poderão permanecer nos locais determinados pelo Município pelo período necessário à 

execução dos serviços públicos. 

A contratada deverá manter a disponibilidade operacional sem cobrança adicional de permanência, salvo 

previsão expressa no edital e proposta vencedora. 

5.6 Prazo de atendimento 

O prazo máximo para entrega, substituição ou recolha será de até 5 (cinco) dias úteis após solicitação 

da Secretaria demandante. 

Situações emergenciais poderão ser ajustadas entre as partes. 

5.7 Medição e pagamento 

O pagamento ocorrerá exclusivamente sobre: 

• os metros cúbicos efetivamente utilizados;  

• os serviços efetivamente executados;  

• as solicitações formalmente autorizadas.  

Não serão pagos: 

• serviços não solicitados;  

• recolhas automáticas;  

• disponibilidade não utilizada;  

• estimativas de consumo;  

• quantitativos mínimos fictícios.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização será realizada por servidor designado pela Administração, competindo-lhe: 

• acompanhar a execução;  

• verificar o cumprimento das condições contratuais;  

• controlar solicitações;  

• validar recolhas;  

• atestar medições;  

• comunicar irregularidades.  

Toda solicitação deverá ocorrer formalmente. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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A medição ocorrerá conforme os serviços efetivamente executados. 

O pagamento será realizado após: 

• execução do serviço;  

• conferência pelo fiscal;  

• apresentação da nota fiscal;  

• liquidação da despesa.  

Não haverá pagamento antecipado. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A contratação será realizada por Pregão Eletrônico, pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, através 

do Sistema de Registro de Preços. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação corresponde a: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), obtido mediante 

pesquisa de preços e aplicação da mediana dos valores coletados. Sendo o valor estimado por metro 

cubico em R$ 75,00 (setenta e cinco reais). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação utilizará o sistema de registro de preços, sendo as dotações indicadas conforme emissão 

das futuras Solicitações de Fornecimento. 

 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da contratada: 

• executar os serviços conforme solicitado;  

• entregar e recolher caçambas nos locais indicados;  

• transportar adequadamente os resíduos;  

• realizar destinação ambiental correta;  

• atender os prazos definidos;  

• manter regularidade fiscal e trabalhista;  

• responder integralmente pelos encargos da execução.  
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Fica expressamente vedada qualquer cobrança relacionada a: 

• permanência mínima;  

• frequência mínima;  

• recolha compulsória;  

• mensalidade fixa;  

• taxa de disponibilidade;  

• demanda não utilizada.  

 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do Município: 

• emitir as Solicitações de Fornecimento;  

• fiscalizar a execução;  

• efetuar os pagamentos devidos;  

• comunicar irregularidades.  

O Município não possuirá obrigação de contratação mínima. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento das obrigações sujeitará a contratada às penalidades previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, edital e contrato administrativo. 

 

Descanso/SC, 13 de maio de 2026. 

 

Este documento foi elaborado por: 

 

 

Airton Luis De Farias 

Secretário de Urbanismo 

Matrícula 910 
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